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APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 
 

1. DADOS DO PROCESSO  

Nº do Processo: 37520/2024  

Estudo Preliminar nº: 100/2024  

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Setor / Órgão: 
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de 

Vigilância em Saúde/Programa IST/ADIS/HV e Farmácia 

Complementar. 

 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos, tem por objetivo subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência, para encontrar a 

melhor solução que atenda a necessidade de Fórmula Infantil, para 

atender a necessidade do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 

Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa 

IST/ADIS/HV e Farmácia Complementar, pelo período de 1 (um) 

ano. 

 

Equipe de 

Planejamento: 

Gestor: Igor Faria de Jesus – Mat.: 063.036  

Apoio Técnico: Leslie da C. Moura – Mat.: 207.520 
 

Apoio Técnico: Alícia S. Emerich – Mat.: 063.219 
 

Apoio Técnico: Ana Clara Iorio – Mat.: 062.342 
 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat.: 063.454  

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 
 

 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, 

porém, cabe destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por 

esta Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos 

itens nelas utilizados. 

 

Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. 

 

Para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, a presente aquisição destina-se a 

alimentação dos recém-nascidos internados na unidade, para substituir e/ou complementar o 

aleitamento materno quando não há possibilidade de uso exclusivo do mesmo. Ocorre que o 

consumo desses leites é influenciado por fatores como a quantidade de leite humano pasteurizado 

que é de uso preferencial para os recém-nascidos na ausência do leite da própria mãe, disponível 

no Banco de Leite Humano da unidade. O mesmo depende de doação voluntária de mulheres 

lactantes, o que não ocorre de maneira uniforme e nem previsível ao longo do ano, o que torna o 

prudente o acréscimo de 25% do consumo, para que não ocorra o risco de desabastecimento. 

 

Para a Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/AIDS/HV, a presente solicitação se dá 

pela necessidade de aquisição de Fórmula Infantil número 1 e 2, para ser fornecidoaos bebês 

expostos ao vírus HIV (até completarem 1 anos), os quais são assistidos pelo programa, tendo em 

vista que os mesmos não podem receber o leite materno, devido ao grande risco de transmissão 

vertical do virus hiv da mãe para o bebê. 

 

Para a Farmácia Complementar, a presente aquisição destina-se para atender as exigências dos 

mandados judiciais, dos indicadores de demanda judicial via NAT/CAT. - Núcleo de Assessoria 

Técnica em Ações Judiciais, conforme levantamento no período de Janeiro a Dezembro de 2023, 

da Farmácia Complementar ao SUS. 

 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das 

hipóteses previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 7.892/2013, refere-se ao Inciso IV, quando, 

pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é 

garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo 

com a necessidade demandada pelas unidades requisitantes. 

 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como os quantitativos dos objetos solicitados, 

foram indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, as quais se responsabilizam por 

todas as informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta dos itens/grupos originados da produção de agricultores 

familiares, das suas organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais 

beneficiários da Lei n. 11.326, de 2006. 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 986/1969. 

 

Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção 

Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA). 

 

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional 

(RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, de 8 de 

outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 

326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de 

embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de 

gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999). 

 

Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 239, 

de 26 de julho de 2018, da ANVISA. 

 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades requisitante. 

 

Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

 

Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com data de 

fabricação, validade de no mínimo 2/3 da validade total do material, e/ou vida útil, aos itens 

aplicáveis. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), não cabe para o objeto 

do presente. 

 

Exigência de amostra, não cabe para o objeto do presente. 

 

Da vedação de contratação de marca/produto, não cabe para o objeto do presente. 

 

Exigência de carta de solidariedade, não cabe para o objeto do presente. 

 

Exigência de garantia de contratação, não cabe para o objeto do presente. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, o quantitativo solicitado teve como base 

o consumo de Outubro a Dezembro de 2023, e janeiro a setembro de 2024, com uma margem de 

segurança de aproximadamente 25%, conforme justificativa e planilha de histórico de consumo 

acostada às fls. 02/05. 

 

Para a Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/AIDS/HV, o quantitativo solicitado 

teve como base o consumo dos anos de 2021, 2022 e 2023, com um acrescimo conforme 

justificativa e planilha de histórico de consumo acostada às fls. 06/10. 

 

Para a Farmácia Complementar, o quantitativo solicitado teve como base os mandados judiciais 

emitidos para o setor, de acordo com a necessidade de cada paciente em relação a demanda 

judicial e dos indicadores de demanda, acrescido de 25% do valor como margem de segurança 

para possível mandado no período, conforme justificativa e planilha de histórico de consumo 

acostada às fls. 11/15. 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID HMNF 
IST/AI

DS/HV 
FARM. 

COMPL. 
TOTAL 
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1 436337 

Fórmula infantil para 

lactentes (0 a 6 meses) 

com proteínas lácteas, 

adicionada de prebióticos, 

LcPufas, (DHA e ARA). 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência:NAN 

CONFORT 1 

LATA 155 828 360 1343 

2 435254 

Fórmula Infantil para 

lactentes e crianças de 

primeira infância (0 a 3 

anos) destinada a 

necessidades 

dietoterápicas específicas 

com restrição a lactose, a 

base de aminoácidos 

livres, contém DHA e 

ARA. Apresentação: Lata 

de 400 g. Referência: 

NEOCATE LCP 

LATA 33  1620 1653 

3 4444377 

Fórmula infantil em pó, 

com ferro, para 

prematuros e recém-

nascidos de baixo peso 

adicionada de prebióticos 

e contendo LcPUFAS 

(DHA e ARA). 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência:APTAMIL 

PRÉ OU SIMILAR 

LATA 59   59 
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4 450885 

Fórmula infantil para 

lactentes de primeira 

infância destinada a 

necessidades 

dietoterápicas com 

restrição a lactose, 

adicionada de prebióticos, 

nucleotideos (DHA e 

ARA), com proteínas 

extensamente hidrolizadas. 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência: 

PREGOMIN PEPTI. 

LATA 45  900 945 

5 436747 

Fórmula de nutrientes para 

recém-nascido de alto 

risco para ser adicionado 

ao leite materno. 

Apresentação: Caixa com 

70 unidades x 1 g. 

Referência:FM85 

CX 4   4 

6 450885 

Fórmula infantil para 

lactentes com proteínas 

lácteas parcialmente 

hidrolisadas com 

Prebióticos (GOS/FOS) 

DHA e nucleotídeos. 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência:APTAMIL 

H.A. PROEXPERT OU 

ENFAMIL 

GENTLEASE OU NAN 

SUPREME PRO OU 

SIMILAR. 

LATA 25   25 
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7 435949 

Fórmula infantil para 

lactentes (0 a 6 meses) 

com proteínas lácteas, 

adicionada de prebióticos 

(GOS/FOS) (DHA E 

ARA)com proteínas 

lácteas extensamente 

hidrolizadas. 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência:APTAMIL 

PEPTI 

LATA   720 720 

8 436337 

Fórmula infantil para 

lactentes (0 a 6 meses) 

com proteínas lácteas, 

adicionada de prebióticos 

(GOS/FOS) (DHA E 

ARA)Apresentação: Lata 

de 400 g. 

Referência:APTAMIL 

PREMIUM 1 

LATA   720 720 

9 436337 

Fórmula infantil de 

segmento para lactentes (6 

a 12 meses) com proteínas 

lácteas, adicionada de 

prebióticos (GOS/FOS) 

(DHA e ARA). 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência:APTAMIL 

PREMIUM 2 

LATA   540 540 
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10 437367 

Fórmula infantil de partida 

e de segmento (0 a 12 

meses) para lactentes a 

base de soja. NÃO 

CONTÉM PROTEÍNA 

LÁCTEA, contém (DHA e 

ARA). Apresentação: Lata 

de 400 g. 

Referência:APTAMIL 

SOJA OU NAN SOY 

LATA   360 360 

11 422688 

Composto lácteo para 

crianças de primeira 

infância ate 5 anos de 

idade. Contém prebióticos 

(GOS/FOS). 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência: 

MILNUTRI PREMIUM 

LATA   1080 1080 

12 466021 

Leite em pó integral, 

adicionado de vitaminas e 

minerais. Sem adição de 

açúcar. Apresentação: Lata 

de 380 g ou mais. 

Referência: NINHO 

INTEGRAL 

LATA   3240 3240 

13 442836 

Fórmula infantil de 

segmento para lactentes (6 

a 12 meses) com proteínas 

lácteas, adicionada de 

prebióticos, LCPufas 

(DHA e ARA). 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência: NAN 

CONFORT 2 

LATA  444 360 804 
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14 
435254 ou 

466021 

Fórmula infantil a base de 

aminoácidos livres, para 

criancas de 1 ano a 10 

anos com situação 

metabólica especial para 

nutrição enteral ou oral 

formulado para portadores 

de alergia alimentar, isento 

de proteínas lácteas, 

lactose, frutose, galactose, 

sacarose e glúten. 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência: NEOCATE 

ADVANCE. 

LATA   900 900 

15 
466567 ou 

439865 

Suplemento nutricional 

para pessoas acima dos 50 

anos, com proteínas 

adicionado de vitaminas e 

minerais para adultos. 

Apresentação: Lata de 370 

g ou mais. Referência: 

NUTREN SENIOR 

SABOR BAUNILHA. 

LATA   900 900 

16 
465622 ou 

438930 

Suplemento nutricional 

infantil para crianças de 4 

a 10 anos que não se 

alimentam 

adequadamente. Contém 

(GOS/FOS) (DHA/ARA). 

Apresentação: Lata de 400 

g. Referência: 

PEDIASURE SABORES 

BAUNILHA E 

MORANGO. 

LATA   1440 1440 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Dentro do presente estudo, foram analisadas as contratações anteriores feita por esta Secretaria 

Municipal de Saúde, através do processo administrativo sob n° 16616/2023, onde foi verificado 

que não houve nenhuma dificuldade para a aquisição e o sucesso da licitação de ambos os 

processos administrativos. 
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Foram também analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos/entidades, por meio de consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem a 

necessidade das unidades requisitantes. 

 

OBJETO ÓRGÃO CONTRATANTE PREGÃO 

Fórmula Infantil Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu/PA PE 032/2023 

Fonte: https://prefeituradeigarapeacu.pa.gov.br/wp-content/uploads/2023/12/7-EDITAL.pdf 

Fórmula Infantil 
Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna 

/ SP 
PE 0037/2024 

Fonte: https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_63_0_1_19092024091009.pdf 

 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de 

forma similar à que se pretende adotar. 

 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do objeto, 

assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, 

com cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem 

como seus diversos fornecedores para o objeto. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em análise ao processo administrativo sob nº 16616/2023, onde contempla a mesma aquisição 

para o objeto, com base nas Atas de Registros de Preços sob nº 073/24, 074/24, 075/24, 076/24, 

077/24, 078//24 079/24 e 080/24, estima-se o preço da contratação no valor de R$ 740.146,20 

(setecentos e quarenta mil, cento e quarenta e seis reais, e vinte centavos), conforme planilha 

abaixo: 

 

Item Catmat Especificação Unid Quant 
Último 

Preço 

Praticado 
Total 
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1 436337 

Fórmula infantil para lactentes 

(0 a 6 meses) com proteínas 

lácteas, adicionada de 

prebióticos, LcPufas, (DHA e 

ARA). Apresentação: Lata de 

400 g. Referência:NAN 

CONFORT 1 

LAT

A 
1343 R$ 17,87 

R$ 

23.999,41 

2 435254 

Fórmula Infantil para 

lactentes e crianças de 

primeira infância (0 a 3 anos) 

destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição a lactose, a base de 

aminoácidos livres, contém 

DHA e ARA. Apresentação: 

Lata de 400 g. Referência: 

NEOCATE LCP 

LAT

A 
1653 R$ 132,08 

R$ 

218.328,24 

3 
444437

7 

Fórmula infantil em pó, com 

ferro, para prematuros e 

recém-nascidos de baixo peso 

adicionada de prebióticos e 

contendo LcPUFAS (DHA e 

ARA). Apresentação: Lata de 

400 g. Referência:APTAMIL 

PRÉ OU SIMILAR 

LAT

A 
59 R$ 30,45 

R$ 

1.796,55 

4 450885 

Fórmula infantil para lactentes 

de primeira infância destinada 

a necessidades dietoterápicas 

com restrição a lactose, 

adicionada de prebióticos, 

nucleotideos (DHA e ARA), 

com proteínas extensamente 

hidrolizadas. Apresentação: 

Lata de 400 g. Referência: 

PREGOMIN PEPTI. 

LAT

A 
945 R$ 98,00 

R$ 

92.610,00 

5 436747 

Fórmula de nutrientes para 

recém-nascido de alto risco 

para ser adicionado ao leite 

materno. Apresentação: Caixa 

com 70 unidades x 1 g. 

Referência:FM85 

CX 4 R$ 308,25 
R$ 

1.233,00 
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6 450885 

Fórmula infantil para lactentes 

com proteínas lácteas 

parcialmente hidrolisadas com 

Prebióticos (GOS/FOS) DHA 

e nucleotídeos. Apresentação: 

Lata de 400 g. 

Referência:APTAMIL H.A. 

PROEXPERT OU 

ENFAMIL GENTLEASE 

OU NAN SUPREME PRO 

OU SIMILAR. 

LAT

A 
25 R$ 68,00 

R$ 

1.700,00 

7 435949 

Fórmula infantil para lactentes 

(0 a 6 meses) com proteínas 

lácteas, adicionada de 

prebióticos (GOS/FOS) (DHA 

E ARA)com proteínas lácteas 

extensamente hidrolizadas. 

Apresentação: Lata de 400 g. 

Referência:APTAMIL 

PEPTI 

LAT

A 
720 R$ 72,52 

R$ 

52.214,40 

8 436337 

Fórmula infantil para lactentes 

(0 a 6 meses) com proteínas 

lácteas, adicionada de 

prebióticos (GOS/FOS) (DHA 

E ARA)Apresentação: Lata de 

400 g. Referência:APTAMIL 

PREMIUM 1 

LAT

A 
720 R$ 16,55 

R$ 

11.916,00 

9 436337 

Fórmula infantil de segmento 

para lactentes (6 a 12 meses) 

com proteínas lácteas, 

adicionada de prebióticos 

(GOS/FOS) (DHA e ARA). 

Apresentação: Lata de 400 g. 

Referência:APTAMIL 

PREMIUM 2 

LAT

A 
540 R$ 26,89 

R$ 

14.520,60 
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10 437367 

Fórmula infantil de partida e 

de segmento (0 a 12 meses) 

para lactentes a base de soja. 

NÃO CONTÉM PROTEÍNA 

LÁCTEA, contém (DHA e 

ARA). Apresentação: Lata de 

400 g. Referência:APTAMIL 

SOJA OU NAN SOY 

LAT

A 
360 R$ 24,71 

R$ 

8.895,60 

11 422688 

Composto lácteo para crianças 

de primeira infância ate 5 

anos de idade. Contém 

prebióticos (GOS/FOS). 

Apresentação: Lata de 400 g. 

Referência: MILNUTRI 

PREMIUM 

LAT

A 
1080 R$ 31,12 

R$ 

33.609,60 

12 466021 

Leite em pó integral, 

adicionado de vitaminas e 

minerais. Sem adição de 

açúcar. Apresentação: Lata de 

380 g ou mais. Referência: 

NINHO INTEGRAL 

LAT

A 
3240 R$ 17,97 

R$ 

58.222,80 

13 442836 

Fórmula infantil de segmento 

para lactentes (6 a 12 meses) 

com proteínas lácteas, 

adicionada de prebióticos, 

LCPufas (DHA e ARA). 

Apresentação: Lata de 400 g. 

Referência: NAN CONFORT 

2 

LAT

A 
804 R$ 17,00 

R$ 

13.668,00 
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14 

435254 

ou 

466021 

Fórmula infantil a base de 

aminoácidos livres, para 

criancas de 1 ano a 10 anos 

com situação metabólica 

especial para nutrição enteral 

ou oral formulado para 

portadores de alergia 

alimentar, isento de proteínas 

lácteas, lactose, frutose, 

galactose, sacarose e glúten. 

Apresentação: Lata de 400 g. 

Referência: NEOCATE 

ADVANCE. 

LAT

A 
900 R$ 129,28 

R$ 

116.352,00 

15 

466567 

ou 

439865 

Suplemento nutricional para 

pessoas acima dos 50 anos, 

com proteínas adicionado de 

vitaminas e minerais para 

adultos. Apresentação: Lata de 

370 g ou mais. Referência: 

NUTREN SENIOR SABOR 

BAUNILHA. 

LAT

A 
900 R$ 42,00 

R$ 

37.800,00 

16 

465622 

ou 

438930 

Suplemento nutricional 

infantil para crianças de 4 a 10 

anos que não se alimentam 

adequadamente. Contém 

(GOS/FOS) (DHA/ARA). 

Apresentação: Lata de 400 g. 

Referência: PEDIASURE 

SABORES BAUNILHA E 

MORANGO. 

LAT

A 
1440 R$ 37,00 

R$ 

53.280,00 

Valor Total Estimado R$ 740.146,20 

 

Logo, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na 

presente contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e Logística, na 

ocasião da pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de 

Processos, Contratos e Convênios da Secretaria, para fins de utilização como parâmetro 

para o futuro certame. 

 



PROCESSO Nº: 37.502/2024 
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 

______ 

  
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Aquisição, sob demanda, de Fórmula Infantil, para atender a necessidade do Hospital 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa 

IST/ADIS/HV e Farmácia Complementar, pelo período de 1 (um) ano. 

 

Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina e atividades diárias das unidades de 

saúde. 

 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

 

Quanto à adoção do critério de julgamento de menor preço unitário, a Administração entende por 

adequada a escolha visando possibilitar a competitividade aos participantes, dessa forma 

assegurando maior economicidade na aquisição. 

 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das 

hipóteses previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao 

Inciso V, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de 

contratação, porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a 

ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas unidades requisitantes. 

 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

via registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço unitário. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que 

o conjunto dos itens a serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de uma 

contratada, com execução de etapas isolada, vislumbrando a realização de uma única licitação e 

adjudicação, dado o entendimento pela administração de viabilidade econômica no 

parcelamento do objeto. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO 

 

Os resultados pretendidos do presente estudo, visa a aquisição, sob demanda, de Fórmula 

Infantil, para atender a necessidade do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/ADIS/HV e Farmácia Complementar, 

pelo período de 1 (um) ano. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

As unidades requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar a 

contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os 

equipamentos/estruturas necessárias. 
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do 

presente feito. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta dos itens/grupos originados da produção de agricultores 

familiares, das suas organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais 

beneficiários da Lei n. 11.326, de 2006. 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 986/1969. 

 

Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção 

Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA). 

 

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional 

(RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, de 8 de 

outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 

326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de 

embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de 

gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999). 

 

Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 239, 

de 26 de julho de 2018, da ANVISA. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum, o qual é solicitado todos os 

anos pela administração. 

 

Considerando a essencialidade do material para o devido funcionamento da unidade requisitante. 

 

Considerando os documentos complementares acostados ao presente. 

 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar, 

conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível. 
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15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

 
 

 

Nova Friburgo/RJ, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS 
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Leslie da C. Moura 

Sub. de Atenção Hospitalar 

Mat.: 207.520 

 

 

 

 

 

 

Alícia  S. Emerich 

Sub. Vigilância em Saúide 
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Ana Clara Iorio 

Coordenação de Assistência 

Farmacêutica 

Mat.: 062.342 
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GABRIEL COSTA WENDERROSCHY 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat.: 063.454 


